
6ABINETE I}O PBEFEITO

LEr MUNICTPAL No 28712O2t

EMENTA: Reconhece como de utilidade
pública a Associação dos Produtores
Rurais do Sitio Caroba,

o PREFETTO MUNTCTPAI DE sÃo FRANcrsco Do oEsrE, Estado do
Rio Grande do Norte, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o -Fica reconhecida como de utilidade pública a Associação dos
Produtores Rurais do Sítio Caroba, com sede e administração no município de São

Francisco do Oeste/RN, com registro no 1o Cartório Ofício de Notas de São Francisco
do oeste/RN no livro A-01, folha no37, sob o número de ordem 01U2003.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Palácio José Raimundo de Freitas - Gabinete do Prefeito de São Francisco do Oeste

- Estado do Río Grande do Norte, aos 07 dias do mês de Julho do ano de 2021.
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ESIADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA }IUNICIPÀL DE SÃO I'RÀNCI§CO DO OESTE

GABINETE IX} PREFEITO
LEI MUNICIPAL N' 286Í!021

EMENIA: Recoúece como de utilidade
pública a Associação dos Produtores Rurais do
Sitio §ão Gonçalo.

O PREFEITO MUI\IICIPÂL DE SÃO IrRANCISCO DO
OE§TE, Estedo do Rio Grende do Norte, F'AÇO SABER
que a Câmara Municipal aproyou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o -Fica reconhecida comro de utilidade públiea a
Associação dos Produtores Rurais dô Sítio São Gonçalo,
com sede e administração no município de São Francisco
do Oeste/RNo com reqistro no 10 Cartório Oficio de Notas
de Pau dos FerroslRN no Hwo B, folha no039o sob o número
de ordem ?86.

Art. 2o - Esta Lei entrâ êm vigor na data de sua publicação,
revogrndo-se as disposições em contrário.

Palácio José Raimundo de Freitas * Gabinete do Prefeito de
São Francisco do Oeste'.. Estado do Rio Grande do l\orte,
aos 07 dias do mês de Julho do ano de 2021.
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